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PORTARIA Nº 139/2026 DE 14 DE MAIO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

LAUDELINO FRANCISCO COELHO 

PORTELA, DO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR 

LAUDELINO FRANCISCO COELHO PORTELA, matricula nº 2157, deste 

município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 02/01/2025 A 01/01/2026 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 20/05/2026 A 18/06/2026 

RETORNO AO TRABALHO  19 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 14 de maio de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 140/2026 DE 14 DE MAIO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

ANTONIO MARCO DA SILVA, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR ANTONIO 

MARCO DA SILVA, matricula nº 88, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 18/07/2024 A 17/07/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 21/05/2026 A 19/06/2026 

RETORNO AO TRABALHO  20 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 14 de maio de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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